AUTÓGRAFO Nº. 013/2011.
VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº. 012/2011, abaixo transcrito:
Dispõe sobre: “ALTERA A LEI N٥ 2.164/10 DE 09/11//2010 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

Artigo 1º - O caput do Artigo 1º da Lei nº.2.614/10 de 09 de novembro de 2010 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 1º - Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de REGENTE FEIJÓ/SP, para o exercício financeiro de 2011, nos termos do Artigo 165, parágrafo 5º da Constituição Federal, Lei Federal 4320/64, Lei de responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.011, em R$ 32.047.000,00 (trinta e dois milhões e quarenta e sete mil reais) compreendendo:

Artigo 2º - O artigo 2º da Lei nº 2.614/10 de 09 de novembro de 2010 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 2.º – A receita total estimada nos orçamento  fiscal, seguridade social e de investimentos, já com as devidas deduções legais, representa o montante de R$ 32.047.000,00 (trinta e dois milhões e quarenta e sete mil reais), compreendendo:

I – Orçamento Fiscal está fixado em R$ 23.340.000,00 (vinte e três milhões, trezentos e quarenta mil reais).

II – Orçamento da Seguridade Social em R$ 8.707.000,00 (oito milhões setecentos e sete mil reais).

Parágrafo Primeiro – A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo Ente Municipal, para a alocação e cobertura das despesas publicas. Todo ingresso orçamentário constitui uma receita publica, podendo ser classificadas em receitas correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas no anexo II – Resumo Geral da Receita.

Parágrafo Segundo A receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos, rendas e outras receitas correntes e de capital, na forma da Legislação, em vigor e das especificações constantes no Anexo nº 02, da Lei Federal 4320/64, segundo as seguintes estimativas:

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

	 R$

	1 – RECEITAS CORRENTES
	 30.081.000,00

	1.1 – Receita Tributária
	  3.827.000,00

	1.2 – Receita de Contribuições
	  1.385.000,00

	1.3 – Receita Patrimonial
	175.000,00

	1.4 – Receita de Serviços
	  5.000,00

	1.5 – Transferências Correntes
	 27.234.000,00

	1.6 – Outras Receitas Correntes
	  1.135.000,00

	( - ) Deduções para formação do FUNDEF 
	  3.680.000,00

	
	

	2 – RECEITAS DE CAPITAL
	884.000,00

	2.1 – Alienação de Bens
	 40.000,00

	2.2 – Transferências de Capital
	844.000,00

	  TOTAL –
	30.965.000,00


ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

	R$

	1 – RECEITAS CORRENTES
	965.000,00

	1.2 – Receita de Contribuições
	885.000,00

	1.3 – Receita Patrimonial
	80.000,00

	1.9 – Outras Receitas Correntes
	0,00

	7 – RECEITAS INTRA ORÇAMENTÁRIAS
	1.082.000,00

	7.2 – Receitas de Contribuições
	1.082.000,00

	
	

	Total das Receitas – R$ 
	32.047.000,00


Artigo 3º - O Artigo 3º da Lei nº. 2.614/10 de 09 de novembro de 2010 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 3º - A Despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos, funções e subfunções, natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores: 

I – POR FUNÇÃO

	a) Orçamento Fiscal
	R$

	01 – Legislativo 
	   949.000,00

	04 – Administração
	 2.653.000,00

	12 – Educação
	 7.807.000,00

	13 -  Cultura
	   380.000,00

	15 – Urbanismo 
	 6.247.000,00

	20 – Agricultura
	   210.000,00

	26 – Transportes
	 1.220.000,00

	27 – Desporto e Lazer
	   750.000,00

	28 – Encargos Especiais
	 1.990.000,00

	99 – Reserva de Contingência 
	   1.134.000,00

	 Total do Orçamento Fiscal – R$
	23.340.000,00


	b) Orçamento da Seguridade Social
	

	04 – Administração
	173.000,00

	08 – Assistência Social
	   887.000,00

	09 – Previdência Social
	   1.590.000,00

	10 – Saúde 
	 6.042.000,00

	14 -  Direitos da Cidadania
	    15.000,00

	 Total do Orçamento da Seguridade – R$
	8.707.000,00 

	
	

	 Total Geral - R$  
	32.047.000,00


II – POR SUBFUNÇÕES

	a) Orçamento Fiscal
	R$

	031 – Ação Legislativa
	949.000,00

	122 – Administração Geral
	  2.345.000,00

	123 – Administração Financeira
	 95.000,00

	124 – Controle Interno
	 64.000,00

	128 – Formação Recursos Humanos
	 70.000,00

	129 – Administração de Receitas
	 79.000,00

	361 – Ensino Fundamental
	  4.642.000,00

	362 – Ensino Médio
	256.000,00

	363 – Ensino Profissional 
	  3.000,00

	365 – Educação Infantil
	  2.895.000,00

	367 – Educação Especial
	     11.000,00

	392 – Cultura
	    380.000,00

	451 – Infra-estrutura Urbana
	    600.000,00

	452 – Serviços Urbanos
	  5.647.000,00

	605 – Abastecimento
	210.000,00

	782 – Transportes Rodoviário
	  1.220.000,00

	812 – Desporto Comunitário
	750.000,00

	843 – Serviço da Divida Interna
	840.000,00

	846 – Encargos Especiais
	  1.150.000,00

	999 – Reserva de Contingência 
	1.134.000,00

	  Total do Orçamento Fiscal – R$
	23.340.000,00 

	
	


	b) Orçamento da Seguridade Social
	

	
	

	122 – Administração Geral
	173.000,00

	241 – Assistência ao Idoso
	 48.000,00

	243 – Assist. a Criança e ao Adolesc.
	 50.000,00

	244 – Assistência Comunitária
	804.000,00

	271 – Previdências Básica
	140.000,00

	272 – Previdência do Reg. Estatutário
	1.450.000,00

	301 – Atenção Básica
	  5.856.000,00

	304 – Vigilância Sanitária
	100.000,00

	305 – Vigilância Epidemiológica
	 86.000,00

	  Total do Orçamento da Seguridade – R$
	  8.707.000,00

	
	

	  TOTAL GERAL -  R$ 
	 32.047.000,00


III – POR NATUREZA DA DESPESA

	a) Orçamento Fiscal
	

	Despesas Correntes
	 17.755.000,00

	1 – Pessoal e Encargos Sociais
	  9.829.000,00

	2 – Juros e Encargos da Divida
	290.000,00

	3 – Outras Despesas Correntes
	  7.636.000,00

	Despesas de Capital
	  4.451.000,00

	1 – Investimentos
	  3.901.000,00

	3 – Amortização da Dívida
	550.000,00

	Reserva de Contingência
	1.134.000,00

	Total do Orçamento Fiscal – R$
	 23.340.000,00

	b) Orçamento da Seguridade Social
	

	Despesas Correntes
	  8.317.000,00

	1 – Pessoal e Encargos Sociais
	  4.277.000,00

	2 – Outras Despesas Correntes
	  4.040.000,00

	Despesas Capital
	390.000,00

	1 – Investimentos
	340.000,00

	2 – Inversões Financeiras
	50.000,00

	Total do Orçamento da Seguridade – R$
	  8.707.000,00

	TOTAL GERAL– R$
	 32.047.000,00


IV – POR ELEMENTO DE DESPESA 

	a) Orçamento Fiscal
	

	Despesas Correntes
	17.755.000,00

	3.1.90.01.00 – Aposentadorias 
	70.000,00

	3.1.90.03.00 - Pensões
	8.000,00

	3.1.90.11.00 – Venc.e Vant Fixas – Pessoal Civil
	 8.174.000,00

	3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
	 1.476.000,00

	3.1.90.16.00 – Outras Desp.Var.–Pessoal Civil
	   1.000,00

	3.1.90.94.00 - Indenizações Trabalhistas
	 100.000,00

	3.1.90.91.00 – Sentenças Judiciais
	 240.000,00

	3.2.90.21.00 – Juros S/a Dívida por Contrato
	  50.000,00

	3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
	  52.000,00

	3.3.70.41.00 – Contribuições
	 150.000,00

	3.3.90.09.00 – Salário Família
	  50.000,00

	3.3.90.14.00 – Diárias
	  5.000,00

	3.3.90.30.00 – Material de Consumo
	 2.896.000,00

	3.3.90.36.00 – Outros Ser. De Terc. – P.Física
	 1.526.000,00

	3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc.–P.Jurídica
	 2.335.000,00

	3.3.90.46.00 – Auxilio Alimentação
	 402.000,00

	3.3.90.47.00 – Obrigações Trib.e Contributivas
	 200.000,00

	3.3.90.92.00 – Despesas de Exerc. Anteriores
	20.000,00

	Despesas de Capital
	4.451.000,00

	4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
	 2.752.000,00

	4.4.90.52.00 – Equip. e Material Permanente
	 719.000,00

	4.4.90.61.00 – Aquisição de Imóveis
	 430.000,00

	4.6.90.71.00 – Princ. da Dívida Cont.Resgatada
	 550.000,00

	9.9.99.99.99 – Reserva de Contingência
	 1.134.000,00

	Total do Orçamento Fiscal
	23.340.000,00  


	a) Orçamento da Seguridade
	

	Despesas Correntes
	8.317.000,00

	3.1.90.01.00 – Aposentadorias e Reformas
	1.145.000,00

	3.1.90.03.00 – Pensões
	305.000,00

	3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo determinado 
	10.000,00

	3.1.90.05.00 – Outros Benefícios Previdenciários  
	140.000,00

	3.1.90.11.00 – Venc.e Vant.Fixas – Pessoal Civil
	2.326.000,00

	3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
	351.000,00

	3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
	 74.000,00

	3.3.90.14.00 – Diárias Civil
	10.000,00

	3.3.90.30.00 – Material de Consumo
	1.095.000,00

	3.3.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita
	100.000,00

	3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terc.– P. Física
	765.000,00

	3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terc.– P. Jurídica
	1.896.000,00

	3.3.90.46.00 – Auxílio Alimentação
	100.000,00


	Despesa de Capital
	390.000,00

	4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
	150.000,00

	4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
	190.000,00

	4.4.90.61.00 – Aquisição de Imóveis
	 50.000,00 

	              Total do Orçamento da Seguridade
	8.707.000,00

	          TOTAL GERAL – R$
	32.047.000,00


V – POR ÓRGÃOS 

	a) Orçamento Fiscal
	R$

	01 – Legislativo
	    949.000,00

	02 – Executivo
	 21.457.000,00

	03 – Instituto de Previdência
	934.000,00

	          Total do Orçamento Fiscal – R$
	 23.340.000,00


	
	

	b) Orçamento da Seguridade Social
	

	01 – Legislativo
	0,00

	02 – Executivo
	  7.594.000,00

	03 – Instituto de Previdência 
	1.113.000,00

	Total do Orçamento da Seguridade – R$
	  8.707.000,00

	
	

	          TOTAL – R$
	 32.047.000,00


Artigo 4º - Ficam recepcionados e consolidados por Esta Lei todos os anexos das leis nº 2.495/2009 de 23/06/2009, (Plano Plurianual- quadriênio 2010/2013)  e lei nº 2.587/2010 de 17/06/2010 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.011).

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2011, revogadas as disposições em contrário.
Plenário "Pres. Gilberto Malacrida". 
Em 15 de março de 2011.

Valdomiro Malacrida
Presidente
